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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 02, DE 23 DE JANEIRO DE 2009 
Revoga a Lei nº 37 de 16 de agosto de 2005.

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 37, de 16 de agosto de 2006, que trata da instituição de imprensa oficial do Município de Tijucas do Sul, conforme Carta-Convite nº 09, de 25 de abril de 2005, pelo término do contrato, formado por intermédio desta.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2009, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tijucas do Sul, em 23 de janeiro de 2009.

José Altair Moreira

Prefeito 

MENSAGEM 02/2009

Com o fim do contrato originado pela lei ora revogada, e pela não previsão de renovação do mesmo em lei, não há mais sentido a existência desta.


Assim sendo, o município irá realizar licitação para definir oficialmente o novo periódico, que irá publicar os atos oficiais da administração municipal.


Portanto, peço a concordância dos nobres vereadores, aprovando o projeto ora apresentado.

Tijucas do Sul, 23 de janeiro de 2009.

José Altair Moreira

Prefeito 
____________________________________________________________________________________________
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